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RESOLUÇÃO CRESS Nº 009/2020, de 25 de março de 2020.  

 

EMENTA: Dispõe sobre a reordenação da composição da Gestão “Em tempo de Luta, 

Defendendo Direitos” em face da compatibilização de conselheira. 

 

O Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região no uso de suas atribuições 

legais e regimentais;  

Considerando a desincompatibilização do cargo da conselheira Viviana Wachtel 

Selene Uba, que cumpre mandato eletivo nesta Gestão 2017/2020, a fim de recandidatar 

para concorrer a cargo eletivo para a gestão 2020/2023, conforme exigência emanada 

pelo  Código Eleitoral, artigo 27, regulamentado pela Resolução CFESS nº 919, de 23 

de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 207, de 24 de outubro de 

2019, Seção 1, páginas 94/97;  

Considerando que cumprido o prazo recursal disposto no parágrafo 1º do Artigo 24 da 

Resolução CFESS n º 919, de 23 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União de 24 de outubro de 2019, nº 207, Seção 1, que dispõe sobre o Código Eleitoral 

do Conjunto CFESS/CRESS;  

Considerando que não houve interposição de recurso à Comissão Regional Eleitoral 

(CRE) referente ao resultado da eleição da chapa “Coragem e Democracia: A Certeza 

na Frente a, História na Mão”, para o triênio 2020-2023, impondo-se o reordenamento 

da composição da Gestão, no âmbito do CRESS 12ª Região, do cargo da conselheira 

desincompatibilizada para assumir seu cargo e funções originais, até a data da posse da 

nova gestão eleita no dia 15 de maio de 2020;  

Considerando o Pedido de Afastamento definitivo, por motivo de saúde, da 

Conselheira Cristiane Selma Claudino, vice presidente; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º A representação legal do Conselho Regional de Serviço Social, de acordo com o 

Regimento Interno do CRESS 12ª Região, art.17, passa a ter a seguinte composição, 

para todos os fins de direito:  

EFETIVOS: Presidente: Mirian Martins Vieira da Rosa, Vice Presidente: Viviana 

Wachtel Selene Uba 1º Secretária: Mayara Camila Furtado 2º Secretária: Éderson 

Oliveira Lara 1ª Tesoureira: Cleusa Regina Heidemann Xavier 2º Tesoureira: Mônica 

Novoa de Queiroz; 
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CONSELHO FISCAL Flávia de Brito Souza Garcia, Daniele Giovanella Silveira, 

Juliana Cardozo de Elesbão; 

SUPLENTES Cleide Terezinha de Oliveira, Lenir Hermes, Ana Silvia Simon, 

Rosemeri Laatsch;  

Art. 2º A presente composição perdurará até o dia 15 de maio de 2020, quando se 

encerrará o mandato da gestão 2017-2020.  

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Pleno do CRESS – 12ª Região.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada no Diário 

oficial.                                                        

 

 

 

     Miriam Martins Vieira da Rosa 

 A.S. nº. 1312 CRESS 12ª Região 

   Presidente  


